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classificação de serviços, intangíveis e de outras operações que
produzam variações no patrimônio, com base na Nomenclatura
Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Pro-
duzam Variações no Patrimônio - NBS.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 89. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º No caso de consulta formulada por entidade repre-
sentativa de categoria econômica ou profissional, os efeitos re-
feridos no caput só alcançam seus associados ou filiados depois

de cientificada a entidade consulente da decisão." (NR)

"Art. 91. A consulta deverá ser formulada por escrito e
apresentada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil
do domicílio tributário do consulente.

Parágrafo único. A consulta poderá ser formulada por meio
eletrônico, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil." (NR)

"Art. 92. A competência para solucionar a consulta ou de-
clarar sua ineficácia, na forma disciplinada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, poderá ser atribuída:

I - à unidade central; ou

II - à unidade descentralizada." (NR)

"Art. 95. ...................................................................................

§ 1º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da
solução da consulta ou do despacho que declarar sua ineficácia.

§ 2º A consulta será solucionada no prazo máximo de tre-
zentos e sessenta dias, contado da data de protocolo." (NR)

"Art. 101. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 4º O exame de admissibilidade do recurso será realizado na
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

.............................................................................................." (NR)

"Art.102. ..................................................................................

Parágrafo único. O juízo de admissibilidade da representação
será realizado na forma disciplinada pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil." (NR)

"Art. 111. Não efetuado o pagamento no prazo previsto no
art. 110, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União, res-
salvado o disposto no art. 119." (NR)

"Art. 112. A competência para decidir acerca da homolo-
gação ou não da compensação declarada é do Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, conforme disciplinado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil." (NR)

"Art. 116-A. Na hipótese de apresentação de manifestação de
inconformidade contra a não homologação da compensação, fica
suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17 do
art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ainda que
não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no
inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional." (NR)

"Art. 117. A competência para apreciar pedidos de resti-
tuição, de ressarcimento e de reembolso de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os pedidos de
restituição relativos a direitos antidumping e a direitos com-

pensatórios é do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,

conforme disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Bra-

sil." (NR)

"Art. 118. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, antes de
proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá
verificar se o sujeito passivo é devedor à Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Na hipótese de haver débito em nome do
sujeito passivo, não parcelado ou parcelado sem garantia, in-
clusive inscrito em Dívida Ativa da União, o valor da restituição
ou do ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com
o valor do débito." (NR)

"Seção IV

Dos Recursos

..........................................................................................

Subseção I-A

Dos Recursos Contra a Decisão que Considerar
a Compensação Não Declarada

Art. 119-A. É facultado ao sujeito passivo, nos termos do art.
56 ao art. 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, apre-
sentar recurso, no prazo de dez dias, contado da data da ciência,
contra a decisão que considerar a compensação não declarada.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput:

I - não terá efeito suspensivo, não se enquadrando no dis-
posto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966

- Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da

compensação; e

II - será decidido em última instância pelo titular da Su-
perintendência Regional da Receita Federal do Brasil, com ju-
risdição sobre o domicílio tributário do recorrente." (NR)

"Art. 130. ................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos

em que o interessado tenha apresentado manifestação de incon-

formidade, hipótese em que serão adotados os procedimentos a

que se refere o art. 127." (NR)

"Art. 144. .................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º Caberá impugnação para a Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, no prazo de trinta dias, contado da data
da ciência do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o
pedido da requerente.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 145. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 3º Caberá impugnação para a Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, no prazo de trinta dias, contado da data
da ciência do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o
pedido da requerente.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 147-A. Os documentos que instruem o processo po-
derão ser objeto de digitalização.

§ 1º Para os fins do disposto neste Decreto, entende-se di-
gitalização como a conversão da fiel imagem de um documento
para código digital.

§ 2º O processo de digitalização deverá ser realizado de
forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a
confidencialidade do documento digital, com o emprego de cer-
tificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

§ 3º Os meios de armazenamento dos documentos digitais
deverão protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e des-
truição não autorizados." (NR)

"Art. 147-B. No processo eletrônico, os atos, os documentos
e os termos que o instruem poderão ser natos digitais ou pro-
duzidos por meio de digitalização, observado o disposto na Me-
dida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º Os atos, os termos e os documentos submetidos a di-
gitalização pela administração tributária e armazenados eletro-
nicamente possuem o mesmo valor probante de seus originais.

§ 2º Os autos de processos eletrônicos, ou parte deles, que
tiverem de ser remetidos a órgãos ou entidades que não dis-
ponham de sistema compatível de armazenagem e tramitação po-
derão ser encaminhados impressos em papel ou por meio digital,
conforme disciplinado em ato da administração tributária." (NR)

"Art. 147-C. As matrizes físicas dos atos, dos termos e dos
documentos digitalizados e armazenados eletronicamente confor-
me disposto no § 1º do art. 147-B poderão ser descartadas.

§ 1º O descarte das matrizes físicas será feito por meios
que garantam sua inutilização e preservem o sigilo fiscal.

§ 2º Independentemente de terem sido digitalizados, os ori-
ginais dos documentos apresentados em papel serão arquivados
pela administração tributária, observada a tabela de tempora-
lidade do órgão, quando:

I - tiverem valor histórico para a sociedade ou para a ad-
ministração tributária;

II - configurarem prova em processo de representação fiscal
para fins penais; ou

III - forem indícios de práticas de violação a direito autoral, de
falsificação ou de adulteração de produtos ou documentos ou in-
dícios de práticas de outros crimes ou contravenções penais." (NR)

"Art. 148. Este regulamento incorpora a legislação editada
sobre a matéria até 19 de janeiro de 2015." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 7.574, de 29 de setembro de 2011:

I - os incisos I e II do caput do art. 31;

II - o parágrafo único do art. 95; e

II - o art. 103.

Brasília, 22 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

DECRETO No- 8.854, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial, remaneja
funções gratificadas, substitui cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS por Funções Co-
missionadas do Poder Executivo - FCPE e
revoga o Decreto nº 8.686, de 4 de março
de 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, na forma dos
Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejadas doze Funções Gratificadas - FG-
1, na forma do Anexo III, do INPI para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em decor-
rência do disposto no Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016.
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